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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 51/2026

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico  ao  Deputado  Federal,  Exmo.  Sr.  Josivaldo  dos  Santos  Melo-JP,
ao  Governador  do Estado do Maranhão,  Exmo.  Sr.  Carlos  Orleans  Brandão
Júnior, ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral,
ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. Flamarion de Oliveira Amaral, a união de
esforços  para  a  realização  de  um  mutirão  de  cirurgias  de  adenoide
(adenoidectomia),  contemplando também, quando necessário,  a  cirurgia  de
amígdalas, visando atender a demanda reprimida de crianças e adolescentes
na rede pública de saúde de Imperatriz.

Justificativa

                     A presente propositura fundamenta-se na necessidade urgente de
promover saúde e qualidade de vida às nossas crianças e adolescentes que
aguardam na fila de regulação do SUS para a realização da cirurgia de remoção
da adenoide (carne esponjosa). A hipertrofia das adenoides é um problema de
saúde pública que vai muito além do desconforto físico. Ela causa obstrução
nasal crônica, respiração bucal, apneia do sono, infecções recorrentes (otites e
sinusites)  e  pode  levar  a  graves  prejuízos  no  desenvolvimento  infantil,
incluindo:

1.

Déficit de Aprendizado: O sono de má qualidade afeta a concentração e o
desempenho escolar;
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2.

Problemas de Desenvolvimento: Alterações na arcada dentária e na fala;

3.

Impacto Social e Econômico: O adoecimento frequente das crianças obriga
pais e mães a se ausentarem do trabalho, impactando a renda familiar.

               Considerando que a demanda por este procedimento é alta e a oferta
regular muitas vezes não supre a velocidade dos novos diagnósticos, o formato
de MUTIRÃO se apresenta como a solução mais eficiente para zerar ou reduzir
drasticamente a fila de espera.

             Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação desta
indicação e  o  pronto  atendimento  por  parte  das  autoridades  competentes,
como medida de justiça social e proteção à infância imperatrizense.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2026.

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS

Vereador
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Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador

Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
Vereador

Jhony dos Santos Silva
Jhony Pan - PSD

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador


